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AS MÚLTIPLAS DIMENSÕES DAS PATENTES: NOTAS 
A PARTIR DE UM SURVEY DA LITERATURA MAINSTREAM 

Eduardo da Mot ta e A l b u q u e r q u e 

R E S U M O 

O presente art igo apresenta um survey da literatura mainstream sobre patentes, 
focal izando sete aspectos: a lógica básica do s is tema de patentes; o trade-off entre os 
incentivos a inovar e os incentivos a difundir uma inovação; a polêmica em torno da "du
ração ót ima" das patentes; a abrangência das patentes; as relações entre patentes de 
inovações de primeira e segunda geração; o timing das inovações; e as impl icações das 
patentes para as relações entre países desenvolvidos e em desenvolv imento. Os pontos 
fortes e fracos de cada um desses aspectos são, também, aval iados. 
Cód. AEA: 621 Palavras-chave: patentes, inovações, incentivos a inovar 

A B S T R A C T 

This article presents a survey about patents. Seven aspects are put forward; the 
basic logic of the patent sys tem; the trade-off between the incentives to innovate and to 
diffuse; the opt imal patent lenght; the patent scope; the patent height; the t iming of inno
vation and patent races; and the impact of different patent regimes on developed and 
developing countr ies. The strenghts and weaknesses of those aspects are pointed out. 
AEA Code: 621 Key-words: patents, innovation, innovat ion incentives. 

1 - I N T R O D U Ç Ã O 

O conhec imen to , ao contrár io dos bens econômicos t radic ionais , não se 
t rans forma fac i lmente e m propr iedade pr ivada (Arrow, 1994) . A inst i tuição 
das patentes v isa t rans fo rmar o conhec imento e m propr iedade pr ivada. 
Dada a int r ínseca re lação ent re patentes e conhec imento , as patentes são 
um inst rumento p ro fundamen te l imitado para cumpr i r o objet ivo a que se 
p re tendem: assegura r ao autor de u m a inovação o monopó l io temporár io 
sobre o produto de seu t raba lho cr iat ivo. 
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o conhec imen to é u m a mercador ia c o m caracter ís t icas especia is (Ar
row, 1962). Essa caracter ís t ica de mercador ia especia l é a fonte das dif icul
dades do t ra tamento teór ico da inst i tuição "patente". O peso crescente do 
conhec imen to na d inâmica econôm ica con temporânea expl ica o interesse 
recente na ques tão dos direi tos de propr iedade intelectual . O conhec imen to 
é um concei to mul t id imens iona l . A patente, u m a inst i tuição que pre tende 
assegurar o monopó l io do uso do conhec imento ao seu titular, t a m b é m deve 
ser u m a inst i tuição a ser compreend ida em suas múlt ip las d imensões cons 
t i tut ivas. O caráter espec ia l da mercador ia conhec imen to e as múlt iplas d i 
mensões envolv idas no t e m a da propr iedade intelectual exp l icam os l imites 
da teor ia econômica , espec ia lmente de inspiração neocláss ica, em relação 
ao t e m a "patentes" , c o m o apontados por Ar row (1962). 

Os pr incipais art igos apresen tados na l i teratura sobre o t e m a ca recem 
de um t ra tamento adequado do caráter mul t id imensional das patentes. As 
s impl i f icações e p remissas necessár ias para formal izar a d iscussão do t e m a 
permi tem o e x a m e deta lhado de um ou outro aspecto re lac ionado às paten
tes , mas inviabi l izam o t ra tamento de seu caráter necessar iamente mult id i 
mens iona l . 

Um suruey sumár io e dir igido da l i teratura, po rém, pode fornecer vár ias 
peças de um quebra -cabeça instrut ivo e útil. A leitura dos textos mais im
portantes na l i teratura aponta o caráter cont roverso e não resolvido da 
questão das patentes, indicando c o m o essa inst i tuição pode afetar a d inâmi 
ca inovadora de vár ias fo rmas e introduzir a existência de vár ios trade-offs 
que cons t i tuem as múlt iplas d imensões das patentes. Este survey focal iza 
sete aspectos presentes na l i teratura: 1) a lógica bás ica do s is tema de pa
tentes (Arrow, 1962); 2) o trade-off er\\re os incent ivos a inovar e os incent i
vos a di fundir u m a inovação (Arrow, 1962); 3) a po lêmica e m torno da "dura
ção ó t ima" das patentes (Scherer, 1972, Nordhaus, 1972); 4) a abrangênc ia 
das patentes (K lemperer , 1990); 5) as relações entre patentes de inovações 
de pr imei ra e s e g u n d a geração (Scotchmer, 1991); 6) o timing das inova
ções segundo as "corr idas de patentes" (Re inganum, 1989) ; 7) as patentes 
e as re lações entre países desenvolv idos e em desenvo lv imento - a questão 
Norte-Sul (He lpman , 1993). 

Este art igo buscará destacar , a lém das contr ibuições especí f icas de 
cada art igo, as l imi tações e qual i f icações que a própr ia l i teratura aponta aos 
e s q u e m a s neles d iscut idos. 

2 - A L Ó G I C A BÁSICA DO S I S T E M A DE P A T E N T E S 

Na teor ia econôm ica neocláss ica, a lógica básica do s i s tema de paten
tes es tá d i re tamente assoc iada à existência de incent ivos a inovar. U m 
exemp lo c o m u m e n t e discut ido nos principais l ivros-texto de economia in
dustr ial é o da f i rma que inova no processo de produção (Scherer, 1990; 



Tiró le, 1988; Davies, 1988). U m novo processo para produzir uma determi 
nada mercador ia reduz o cus to f inal dessa mercador ia . A f i rma terá incenti
vos a investir na invenção desse novo processo produt ivo caso tenf ia garan
tias de que consegu i rá recuperar os gastos invest idos no processo invent ivo. 
O papel da patente é o de assegurar que a inovação não se ja cop iada e que 
o inovador tenf ia u m a van tagem compet i t iva e m relação aos concorrentes, 
aufer indo u m a renda der ivada, se ja da posição monopol ís t ica seja do l icen
c iamento dessa tecnologia aos concor ren tes . 

A r row (1962) apresenta um e s q u e m a s imples, no qual u m a mercador ia 
X é produz ida e m cond ições de concor rênc ia perfei ta, segundo um processo 
t radic ional . 

O A Q i ^ Q2 

Figura 1 - Incent ivos a inovar e m concorrênc ia perfei ta 

O cus to marg ina l dessa mercador ia é C i (igual ao seu preço) . U m a das 
f i rmas presentes no mercado introduz u m a inovação de processo que rebai
xa o cus to marg ina l da mercador ia X para C2. Dada a concessão da patente 
a essa f i rma, seu novo p rocesso não será cop iado. A f i rma detentora da 
patente poderá rebaixar o preço de X de fo rma a el iminar toda a concor rên
cia do mercado , aufer indo um lucro equivalente a área do quadrado C 1 C 1 E A . 
Ou poderá l icenciar a tecno log ia para os concorrentes, recebendo u m a ren
da equiva lente. Nesse e s q u e m a s impl i f icado, as patentes, at ravés de um 
monopó l io temporár io , v iabi l izam a geração de uma renda ao inovador. Essa 
renda signi f ica s imu l taneamente u m "incentivo a inovar" e u m a retr ibuição 
da soc iedade ao es forço inovador d a f i rma 

S in te t i camente , esse é o e s q u e m a apresentado por A r row (1962) e que 



é a parte mais d i fundida nos l ivros-textos. Porém Ar row prossegue sua dis
cussão apresen tando impor tantes qual i f icações desse e s q u e m a simpl i f ica
do . Em pr imei ro lugar, a at iv idade inovadora está car regada de incerteza. 
Não fiá qua lquer garant ia a priori de que um determinado invest imento gera
rá u m a inovação: as regras do trabalhio inventivo são di ferentes do t rabalho 
de produção mater ia l . Em segundo lugar, as caracter íst icas da "mercador ia 
espec ia l i n fo rmação" impedem a sua apropr iação comp le ta , o que de termina 
que as patentes não se jam capazes de estabelecer o monopól io comple to 
supos to pelo e s q u e m a . Ou se ja, a f i rma introdutora da inovação di f ic i lmente 
consegu i rá evi tar que seus compet idores imi tem ou m e s m o aper fe içoem o 
novo p rocesso , C o m o Ar row conjectura, as leis de patentes dever iam ser 
ex t r emamen te comp lexas para realizar tal objet ivo. 

A l i teratura de economia de tecnologia acrescenta um prob lema que 
l imita a inda mais a va l idade do e s q u e m a aqui exposto : patentes não são o 
ún ico m e c a n i s m o de apropr iação dos retornos inovadores disponíveis. Ta l 
vez cons t i tuam-se no pr incipal inst rumento de apropr iação e m apenas uns 
poucos setores (Dosi , 1988; Levin et ai., 1987). 

3 - O TRADE-OFF E N T R E O S INCENTIVOS A INOVAR 
E O S E S T Í M U L O S A D IFUNDIR I N O V A Ç Õ E S 

O e s q u e m a apresentado por Ar row (1962) serve para introduzir a dis
cussão sobre os impactos mais gerais das patentes. No exemp lo da seção 
anter ior, foi comen tado um aspecto : a existência das patentes est imula a 
at iv idade inovadora. As patentes, ao garant i rem um monopó l io ao seu titular, 
v iabi l izam a retr ibuição de seu esforço criat ivo. Po rém, no esquema discut i 
do , a c o n c e s s ã o de u m a patente limita a di fusão da inovação. Quando a 
ques tão crucia l da d i fusão da inovação for cons iderada, m e s m o e m um es
q u e m a s impl i f icado c o m o o cons iderado aqui , o quadro to rna-se mais c o m 
p lexo. 

E m te rmos gerais, man tendo o esquema da Figura 1 (e o parad igma da 
concor rênc ia perfe i ta que o sustenta) , uma vez cr iado o novo processo de 
p rodução , a sua di fusão p lena gerar ia uma nova posição de equil íbrio c o m o 
novo cus to marg ina l C2 e a quant idade Q2: a soc iedade ter ia melhorado o 
seu bem-es ta r (mais mercador ias X disponíveis a um preço mais baixo). 
Esse e s q u e m a s imples most ra que há um trade-oft a ex is tência da patente 
incent iva o surg imento da inovação, mas os poderes monopol ís t icos por ela 
conced idos b loque iam a sua di fusão. Inversamente, a inexistência da pa
tente es t imular ia a d i fusão de u m a inovação preexistente, mas não apre
sentar ia incent ivos para o surg imento de inovações. 

Ordover (1991) apresenta esse trade-off como inevitável e d iscute as 
vár ias so luções possíveis: as legis lações nacionais de patentes representa
r iam di ferentes comb inações dos fatores que es t imu lam a inovação e a d i fu-



são. Essa c o m b i n a ç ã o é a inda re forçada pela ar t iculação inst i tucional possí
vel entre as leis de patentes (que c r iam monopól ios temporár ios) e as leis 
antitrust ou p ró -compet i ção (que rest r ingem e regu lam as prát icas monopo
listas der ivadas da patente obt ida). 

4 - D U R A Ç Ã O DAS P A T E N T E S 

A ques tão da du ração da pro teção às patentes foi t ra tada fo rma lmen te 
pela pr imei ra vez por Nordf iaus (1969). Scherer (1972) apresentou uma 
"re interpretação geomét r i ca" da pos ição de Nordhaus , o que susc i tou um 
debate ent re a m b o s , dadas as conc lusões opostas a que chiegaram: Nor
dhaus ap resen tou a rgumen tos a favor da manu tenção da pro teção às pa
tentes ex is tente , enquan to Scherer p ropunha u m a revisão de tal s is tema, 
suger indo u m e s q u e m a mais flexível.^ 

A re in terpretação geomét r i ca de Scherer (1972) está representada na 
Figura 2. Para Nordhaus , as inovações resul tam de invest imentos e m P&D 
(portanto não são bens gratuitos) e são inovações redutoras de custos. O 
espect ro de inovações anal isadas por Nordhaus e Scherer l imita-se às ino
vações mais s imp les , que reduzem custos de fo rma l imitada (Figura 1 , o 
novo cus to marg ina l , C2, deve estar ac ima da in terseção entre a curva de 
receita marg ina l e a reta EQ i ) . 

Na F igura 2 , B é a po rcen tagem de redução de custos viabi l izada pela 
inovação; R D são os gastos c o m P & D ; Q são as quase- rendas geradas pelo 
efeito cus to redutor (essas quase- rendas se base iam na área do quadrado 
C 1 C 2 E A da F igura 1). A curva B(RD) é a curva da " função possibi l idade de 
invenção" e a reta Q(B,T) é a função quase- renda (sendo T a duração da 
proteção relat iva às patentes) . 

C o m o a p ro teção relat iva às patentes (T*) é def in ida pelo governo, a 
f i rma max im iza os seus lucros no ponto onde é m á x i m a a d is tância entre a 
curva de quase - rendas [Q(B,T*) ] e a curva da função possib i l idade de inven
ção [na ve rdade , a cu rva de custo da invenção, B(RD) ] . No caso da Figura 2, 
a f i rma investe Y e m P&D e recebe Z de quase- rendas . 

A part ir desse e s q u e m a , Scherer (1972) aval ia qual será a duração 
ót ima da pro teção. S e m p r e rac ioc inando a partir dos pressupostos da con 
cor rênc ia perfe i ta, a supos ição de mudanças na duração da proteção às 
patentes impl ica a amp l iação das quase- rendas recebidas pela f i rma. Graf i 
camen te , o p ro longamen to da proteção relativa às patentes é representada 
por curvas Q(B,T) m e n o s incl inadas. Na Figura 2, a curva Q(B ,T i ) repre-

' O fato de um esquema tão simpl i f icado (como reconhecido pelos dois debatedores) 
levar a posições tão díspares demonstra como o tratamento do tema "patentes" em fó
runs internacionais (como na Rodada Uruguai do GATT) não se apoia em conclusões dos 
debates acadêmicos . Vale lembrar aqui a observação de Maclup & Penrose (1950). 



senta a s i tuação de u m a proteção relat iva às patentes mais longa. O resul
tado é a m u d a n ç a do ponto de max im ização da f i rma; o invest imento e m 
P & D cresce. 

A questão de Scherer passa a ser: até onde deve ir o esforço custo-
redutor, se o interesse da soc iedade está e m pauta? O ganho da soc iedade, 
segundo a teor ia neoc láss ica do bem-estar , é a á rea do tr iângulo EAN da 
Figura 1 . Ass im , quanto maior o invest imento em P&D, segundo as premis
sas de Scherer , maior será o efei to custo- redutor da inovação e maior a área 
do t r iângulo E A N . Ass im , quanto ma is espe ra para usufruir o "tr iângulo do 
bem-es tar " (EAN) , mais lucra a soc iedade. Porém há retornos decrescentes 
aos invest imentos e m P&D, impl icando um limite para a extensão da 

Q(B,T*) 

QCB,T1) 

O Y 2 RD, Q 

F I G U R A 2 - Função possib i l idade de invenção e as funções quase- rendas 

duração da patente. Adema is , a taxa de desconto impõe limites a essa ex
tensão.^ 

Para resolver essa questão, o e lemento crucial para Scherer é a incl ina
ção da curva das funções de possibi l idade de invenção, que repercute sobre 
a e last ic idade da redução de custo. A anál ise compara t i va encontra que a 
duração ó t ima das patentes é mais curta, quando a curvatura da função de 

Scherer (1972) relaciona a quase-renda auferida com o efeito custo-redutor da inovação 
através da expressão Q(B,T*) = B(0AC2)(1 - e"'" '̂ )/r. 



possib i l idade de invenção for mais aguda . Insist indo que o mode lo é ingê
nuo, Scherer retira as impl icações normat ivas: se as patentes fo rem mais 
cur tas, o que se perder ia ser iam as inovações cu jas razões custo-benef íc io 
são mais ba ixas. Ou seja, se r iam perdidas as inovações de menor impacto 
sobre o bem-es ta r soc ia l . 

Na conc lusão de seu ar t igo, Scherer cons idera que o ideal ser ia u m a 
pol i t ica que busca def inir a duração de cada patente e m função das carac te
ríst icas econômicas da invenção em questão. 

Nordhaus (1972) responde à re interpretação de Scherer , a rgumen tando 
que, e m b o r a a patente de duração f ixa não seja ó t ima, ela é inevitável. Nor
dhaus sugere que a patente de duração mais longa é melhor, ac rescen tando 
que não se dever ia conceder patentes para inovações tr iviais. Cons idera 
que as comp l i cações que s u r g e m e m função do reconhec imento de fenô
m e n o s c o m o inventing around, r isco e inovações drást icas apon tam para 
patentes mais longas. 

O debate é in teressante porque apon ta as comp l i cações da so lução 
desse aspecto d a pro teção relativa às patentes. Po rém há um prob lema 
teór ico impor tante , que l imita p ro fundamente o con junto da d iscussão. Ele 
se re lac iona à " função possib i l idade de invenção" . Nordhaus (1969, p. 73) 
in t roduz essa função , c o m o foi exposto nesta seção, para aval iar a re lação 
func iona l entre o nível dos insumes da at iv idade invent iva (P&D) e a por
cen tagem da redução de cus to dev ida a essa invenção (a var iável B, da 
F igura 2). Nordhaus (1969) d iscute o t rabalho de Kennedy (1964), que apre
sen ta u m a "curva de possib i l idade de invenção" . Embo ra a função de Nor
dhaus não se apo ie exp l ic i tamente na "curva" de Kennedy, a re lação entre 
a m b a s é percept íve l : a m b a s supõem a ex is tência da previs ib i l idade dos 
efei tos de u m a invenção sobre a produção, que estar iam expressos na idéia 
de "possib i l idade de invenção" . 

A r r o w (1969) d ia loga c o m a fo rmu lação de Kennedy (1964) , exp ressan
do g randes dúv idas quanto à v iabi l idade da fo rmal ização da "curva de pos
s ib i l idade de inovação" . Para Ar row, não há qua lquer garant ia quanto à es
tab i l idade dessa curva ao longo do tempo . A curva de possib i l idade de in
venção deve ce r tamen te mudar a qua lquer m o m e n t o , e m função da nature
za das in fo rmações adqu i r idas . A natureza dessas in fo rmações , p o r é m , não 
é sumar i ada e m med idas de produt iv idade de qua lquer t ipo. Ques t ionada a 
estab i l idade dessa curva , f ragi l iza-se a base a partir da qual toda a d iscus
são sob re a du ração das patentes foi real izada.^ 

^ O debate sobre a duração ót ima das patentes prossegue. Um exemplo mais recente é o 
art igo de Chou & Shy (1993), cujo t ratamento formal do tema leva ao resultado de que as 
patentes devem ter uma duração finita, embora super ior a uma unidade de tempo. 



5 - A A B R A N G Ê N C I A DA P A T E N T E 

A d iscussão da abrangênc ia da patente busca invest igar urna out ra 
d imensão do monopo l io at r ibu ido ao inovador; t rata-se da proteção cont ra 
produtos s imi lares. A questão é; qual a d i ferenc iação de um novo produto 
e m relação ao patenteado para escapar do monopó l io conced ido? K lempe-
rer (1990) desenvo lve esse t ema . T o m a n d o c o m o referência a po lêmica 
Nordhaus x Scherer sobre a duração ót ima (extensão) das patentes, a per
gunta se vol ta para a " largura" da patente. Ao contrár io de Nordhaus e Sche
rer, K lemperer não vai util izar a " função possibi l idade de invenção" . " 

Na in t rodução de seu art igo, K lemperer anota que essa questão t em 
s ido respondida de fo rma di ferente ao longo da história dos Estados Unidos 
e que hoje é respondida de f o rma d i ferenc iada e m di ferentes países. 
K lemperer invest iga a comb inação ó t ima entre a duração da patente e sua 
abrangênc ia . Essa d iscussão é fei ta do ponto de vista d a l i teratura de di fe
renc iação de produto.^ O mode lo uti l izado t em no compor tamen to dos con -
surtnidores u m e lemento crucia l : qual a d ispos ição para subst i tuir de te rmina
do produto por var iedades al ternat ivas ? 

Uti l izando um mode lo de "custos de t ransporte" , K lemperer aval ia qual a 
comb inação ó t ima entre duração e abrangênc ia das patentes e m dois casos 
ex t remos . No pr imei ro caso, quando "todos os consumidores t êm o m e s m o 
custo de t ranspor te" , K lemperer encont ra que são ó t imas as patentes inf ini
tas , mas de abrangênc ia estreita.® No segundo caso, quando todos os c o n 
sumidores t ê m o m e s m o custo de reserva, serão ó t imas as patentes de 
cur ta du ração , m a s de abrangênc ia larga. 

K lemperer expl ica suas conc lusões c o m um exemp lo . U m de te rm inado 
med i camen to para curar u m a doença sér ia tem subst i tutos que p roduzem 
diversos efei tos colaterais. Isso de termina que os consumido res t e n h a m 
igual p re ferênc ia para consumi r o med icamen to , em det r imento dos subst i 
tu tos (a d e m a n d a é re lat ivamente inelást ica no "preço de reserva") . Essa 
s i tuação sugere patentes de abrangênc ia larga, mas de duração cur ta . 
Quando os consumido res t êm níveis var iados de necess idade por um pro
duto , c o m o u m p rog rama de computador , patentes de longa duração m a s 
bastante estre i tas ("narrow") ser iam ót imas. Nesse caso , o t itular da patente 
s e r á fo rçado a def inir um preço para o produto de f o rma a impedir que os 

" Gi lbert & Shapiro (1990) expl ici tam que o modelo por eles uti l izado dispensa "est imati
vas da elast ic idade da oferta de invenções" (p. 106). Para uma discussão abrangente 
sobre a relação entre oferta e demanda de inovações, ver Mowery & Rosenberg (1979). 
^ Di jk (1994) considera como um caso de "modelos de di ferenciação horizontal de produ
to". 
^ O resultado para esse caso coincide com a posição de Gilbert & Shapiro (1990), Elet; 
d iscutem o caso de um mercado de produto homogêneo (sem diferenciação) e conc luerr 
que patentes infinitas, mas de abrangência estreita, cor respondem à proteção ót ima. 



consumido res m u d e m para subst i tutos menos prefer idos. 
A cont r ibu ição desse art igo foi mostrar que a proteção "ó t ima" às pa

tentes var ia de acordo c o m as di ferentes c lasses de produtos . A l imitação 
dessa a b o r d a g e m foi apon tada por Gibert & Shapi ro (1990, p. 111-112) , que 
encon t ra ram a rgumen tos e m favor de patentes de longa duração mas bas
tante estre i tas. O pr imei ro p rob lema está na previs ibi l idade do ambien te 
proposto pelo mode lo : a ausênc ia de incerteza possibi l i ta ao detentor da 
patente calcu lar o f luxo de lucros em função de u m a patente infinita mas 
estrei ta. Caso haja a possibi l idade de lucros decl inantes (em função de 
mudanças na d e m a n d a futura, por exemplo) , patentes de duração l imitada 
passam a ser "ó t imas" . O segundo p rob lema está na supos ição do caráter 
estac ionár io do amb ien te econômico : u m a patente muito longa pode retardar 
inovações subseqüen tes . 

6 - A A L T U R A D A S P A T E N T E S 

Klemperer (1990) conclu i o seu texto anotando que é necessár ia uma 
d iscussão sob re a "al tura" das patentes. Essa d iscussão t rata da relação 
entre inovações subseqüen tes , entre gerações de inovações. A pergunta 
aqui é: quão or ig inal deve ser u m a inovação e m relação a u m a predecesso
ra para fugir da p ro teção a ela atr ibuída? Em outras palavras, qual a ex igên
cia de nov idade que deve haver? O título do art igo de Sco tchmer (1991) é 
bastante suges t ivo do que esse tópico d iscute: standing on the shoulders of 
giants. Dado o cará ter cumula t ivo do processo inovador, u m a de te rminada 
inovação t e m um impac to social posit ivo ao possibi l i tar inovações poster io
res ( reduzindo o cus to da segunda inovação, ace le rando-a ou const i tu indo-
se e m seu p ressupos to básico) . 

Cons ide rando essa re lação, Sco tchmer (1991) aval ia um novo trade-off. 
Por um lado, u m a pro teção mui to amp la à pr imeira inovação pode levar a 
incent ivos def ic ientes para o desenvo lv imento de u m a segunda geração de 
produtos . Por out ro lado, u m a proteção f raca não recompensa suf ic iente
men te o pr imei ro inovador. A questão é importante e de so lução não trivial, 
m e s m o cons ide rando apenas as e laborações mais fo rma l izadas . Al iás, e m 
três ar t igos d i fe rentes , Scotchmer de fende duas pos ições dist intas. 

Em dois ar t igos (Sco tchmer & Green , 1990; Sco tchmer , 1991), as con 
c lusões f a v o r e c e m ex igênc ias de nov idades mais f racas e ques t ionam a 
pro teção excess i va d a patente de pr imeira geração. Na po lêmica entre as 
regras first-to-file versus first-to-invent, Sco tchmer & Green se incl inam para 
a versão que fo rça mais as f i rmas a registrar a inovação e a revelar seu 
f unc ionamen to : a first-to-file. Sco tchmer ( 1 9 9 1 , p.37) expl ic i ta que não é 
necessa r i amen te ó t ima a proteção da 1^ inovação a ponto de determinar 

^ Dijk (1994) refere-se nesse caso a "modelos de diferenciação vertical de produto". 



que toda inovação der ivada ou 2^ inovação infrinja a patente or iginal . 
Em um art igo poster ior (Scotchmer , 1996), a conc lusão m u d a (e a auto

ra expl ic i ta a mudança no texto) . Inovações de segunda geração não dever i 
a m receber patentes, pois os incent ivos para o desenvo lv imento de tecnolo
gias básicas são maiores caso o titular da patente inicial lucre c o m os pro
dutos de segunda geração. Em seu modelo , o t itular de uma patente de 
pr imeira geração leva a lei lão o l i cenc iamento para f i rmas in teressadas e m 
desenvo lver uma segunda inovação. Seu modelo c o m p a r a duas s i tuações: 
segunda geração patenteável ou não. A inexistência de patentes para pro
dutos de segunda geração é ava l iada c o m o melhor: os lucros recolhidos 
pelo titular da patente da pr imeira geração são maiores e o produto de se
gunda geração será desenvo lv ido de qualquer fo rma. Produtos de segunda 
geração não prec isam de patentes para se rem desenvo lv idos. 

O p rob lema especí f ico dessa d iscussão é a concent ração nas " tecnolo
gias básicas" . Resul tados de pesqu isa básica não geram produtos de utili
dade comerc ia l imediata, mas são in te i ramente ind ispensáveis para o c o n 
junto do processo inovador no longo prazo. Sco tchmer (1991) alerta para 
esse ponto, con je turando ser essa u m a das razões a favor do f inanc iamento 
públ ico da pesqu isa bás ica. Poster io rmente , as conc lusões di ferentes de 
Sco tchmer (1996) estão apo iadas na tentat iva de garant ir mais " tecnologias 
bás icas" . Ta lvez Sco tchmer tenha tentado resolver c o m o s i s tema de pa
tentes u m a questão que p ressupõe arranjos inst i tucionais mais comp lexos e 
d ivers i f icados, c o m o as inst i tuições públ icas de pesqu isa . Al iás, o seu art igo 
de 1991 cons iderava que "os p rospec tos para u m a sintonia f ina do s is tema 
de patentes parecem l imi tados, o que pode se const i tuir e m um a rgumento 
para mais apoio públ ico à pesqu isa bás ica" (p. 40) . 

F ina lmente, é interessante observar c o m o o debate passa , neste caso, 
das inovações "run-ofthe-miir (Nordhaus , 1972) para as mais impor tantes e 
signi f icat ivas (Scotchmer, 1996) . 

7 - " C O R R I D A S ÀS P A T E N T E S " E O TIMING DAS I N O V A Ç Õ E S 

A d iscussão das "corr idas às patentes" introduz um e lemento ausente 
até aqui : a compet ição entre f i rmas, cu jos d ispêndios e m P & D de f inem pro
babi l idades de vencer u m a corr ida a u m a patente. A d iscussão das "corr idas 
às patentes" e m geral in t roduzem a ques tão da inovação e do P&D nos pr in
cipais l ivros-texto de economia industr ia l . Para o desenvo lv imento desse 
t e m a , os tópicos anter io rmente ava l iados (duração, abrangênc ia , relação 
entre gerações de inovações etc.) são descons iderados , sendo que a gran
de maior ia dos modelos parte da p rem issa de patentes de duração infinita. 

T i ró le (1988) apresenta u m mode lo s imples onde a "corr ida" é "sem 
memór ia " ou "Poisson". A probabi l idade de u m a f i rma realizar u m a desco
berta (e obter uma patente) é f unção apenas dos gastos presentes c o m 



P&D. Esse modelo é ut i l izado para o es tudo da "persistência do monopól io" . 
Dois efei tos são con t rapos tos : o "efeito ef ic iência" e o "efeito des locamento" . 
O ponto de part ida para a c o m p r e e n s ã o desses efeitos é a p remissa de que, 
e m u m a indústr ia de produtos f i omogêneos , um monopol is ta lucra tanto ou 
mais do que dois duopo l is tas s e m conlu io. Sendo Ci o custo marg ina l do 
produto antes da inovação e C2 o custo marg ina l posterior à inovação, t e m -
se a seguin te e q u a ç ã o : 

n ^ ( c i ) > n ' ( c i , c 2 ) + n ' ( c 2 , c i ) . O) 

A questão a ser ava l iada é q u e m t e m o maior incentivo para gastar mais 
e m P&D, an tec ipando a da ta da inovação e, portanto, ob tendo a patente 
an tes : o monopo l i s ta (preexistente) ou a nova f i rma (entrante). Con t rapondo 
o "efeito ef ic iência" ao "efeito des locamento" , e cons iderando o processo de 
P&D c o m o um p rocesso t ipo Po isson (p. 395-396) , Tiró le aval ia os resulta
dos para inovações drás t icas e não-drást icas. No pr imeiro caso, p redomina
ria o "efeito des locamento " : há u m a tendênc ia de ent rada no mercado do 
produto (o monopó l io da f i rma ent rante subst i tui o da f i rma preexistente) . No 
de inovação "não-drást ica" , p redominar ia o "efeito ef ic iência", der ivando a 
tendênc ia do monopo l i s ta preex is tente e m permanecer no mercado , b loque
ando a ent rada. A part i r desse mode lo s imples, Tiróle (1988) introduz novos 
e lementos (memór ia de P & D , esco lha de tecnologias, di ferenciais de infor
m a ç ã o e t c ) . 

Re inganum (1989) apresen ta um su rvey abrangente sobre o t e m a . D u 
as ques tões in t roduzem a d iscussão : a) quantas f i rmas en t ram na corr ida; b) 
qual a "data de equi l íbr io d a inovação" . O survey apresenta mode los s imétr i 
cos e ass imétr icos, determin ís t icos e estocást icos. 

O mode lo mais s imp les (s imétr ico e determiníst ico) é o "mode lo de lei
lão" desenvo lv ido p o r Dasgup ta & Stigl i tz (1980). O s resul tados desse m o 
delo co r respondem bas i camen te aos encont rados por Ti ró le para o caso de 
inovações não-drás t icas . 

Ava l iando os mode los ap resen tados pela l i teratura, Re inganum (1989, 
p. 876) indica que os mode los determinís t icos encont ram resul tados opostos 
aos mode los es tocás t i cos . O s mode los determiníst icos ser iam mais ade 
quados para tratar de casos onde as incertezas tecnológicas substanc ia is 
t e n h a m sido resolv idas (casos de novos produtos e desenvo lv imento - o D 
do P&D) . Os mode los es tocást icos pa recem ser mais acurados para captar 
o que ser ia a verdade i ra pesqu isa (o P do P&D) ou as " invenções" ve rdade i 
ras. 

Dentre os mode los resenhados por Re iganum, há um conjunto que 
invest iga os efei tos da var iação do grau de apropr iabi l idade (cobr indo u m 
espec t ro que par te d a apropr iação nula e chega à pro teção comple ta) sob re 
os gastos de P&D. Ava l iando a in teração entre r ival idade e apropr iação, os 
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t iesultados osc i lam entre "subinvest imento" , quando os retornos são " inapro-
pr iáveis", e "super invest imento" , quando os retornos são "suf ic ientemente 
apropr iáveis" . 

Para dar supor te ao uso dos modelos estocást icos para o caso de ino
vações radicais, Re inganum menc iona o texto de Schierer (cita a ed ição de 
1980), refer indo-se a "fatos est i l izados" que exp l icam c o m o "novos entrantes 
cont r ibuem c o m um papel desproporc iona lmente alto de todos os produtos e 
p rocessos industr iais rea lmente revolucionár ios" (p. 870-871) . 

A pr incipal contr ibuição d a d iscussão das "corr idas às patentes" é o 
esc larec imento da possib i l idade de surg imento de inef ic iências alocat ivas 
der ivadas de "super invest imento" em certas indústr ias e momen tos da c o m 
pet ição tecnológica,* ' Ev idência empír ica recolhida por F reeman & Soete 
(1997, p.264) identi f ica a ocor rênc ia de super invest imento e m áreas relacio
nadas c o m d i ferenc iação de produto. 

A l imi tação principal está no objeto dos mode los : a busca da "data de 
equi l íbr io da inovação". A ev idênc ia histórica recolhida por Rosenberg (1996) 
quest iona ser iamente esse objet ivo. M e s m o após o incerto su rg imento de 
u m a inovação, a carga de incerteza persistente é cons iderável . Às vezes , 
décadas são necessár ias para as potencia l idades de u m a inovação ser 
compreend ida , m e s m o que parc ia lmente (por exemp lo : o transistor) . 

8 - A R E L A Ç Ã O N O R T E - S U L 

O impacto de di ferentes reg imes de propr iedade intelectual na re lação 
entre u m a região tecno log icamente desenvo lv ida (Norte) e outra a t rasada 
(Sul) é o objeto do art igo de He lpman (1993). 

O mode lo se baseia na teor ia do c resc imento c o m progresso técn ico 
endógeno , segundo a f o rma desenvo lv ida por G r o s s m a n & He lpman (1991). 
Baseando-se e m Arrow (1962) e Romer (1990), cons ideram a tecno log ia 
c o m o u m a f o rma de conhec imento , um b e m "não-r ival" e "não-excluível " . O 
que torna a tecnolog ia c o m o f o rma de conhec imento um bem "excluível" são 
os direi tos de propr iedade intelectual. Portanto, para G r o s s m a n & He lpman 
( 1 9 9 1 , p. 15), "...o grau de excíudabi l idade da tecnologia é parc ia lmente u m a 
questão de esco lha polít ica". 

G r o s s m a n & He lpman (1991) aval iam o impacto da " imi tação" na arena 
mund ia l e encon t ram "um feedback posit ivo entre o p rocesso de inovação e 
imi tação". Esse capítulo se base ia fo r temente e m um art igo de K rugman 
(1979), que apresenta um mode lo de ciclo de produto (no contexto de equ i 
líbrio), onde o Norte inovador deve pers is tentemente inovar, pois as tecnolo
gias de produção podem se tornar d isponíveis para o Sul . A t rans ferênc ia de 

Essa possibi l idade está discutida e m Dasgupta & Stiglitz (1980), 
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tecno log ia resul tar ia d e s s a disponibil idade.® No n'iodelo de G r o s s m a n & 
He lpman (1991) , um dos resul tados encont rados indica que "...a migração 
d e at iv idades industr ia is do Nor te para o Sul causa u m a u m e n t o da at iv idade 
invent iva no Nor te" (p. 341) . 

H e l p m a n (1993) uti l iza o inst rumental da teor ia do comérc io internacio
nal e da teor ia do c resc imen to endógeno para introduzir a d iscussão dos 
direi tos de p ropr iedade intelectual na relação Nor te-Sul . 

Os mode los do art igo são de complex idade crescente , buscando identi
f icar quat ro cana is a t ravés dos quais os direi tos de propr iedade intelectual 
(DPIs) a fe tar iam as re lações Nor te-Sul : a) te rmos de comérc io ; b) a locação 
inter-regional de at iv idades industr iais; c) d isponib i l idade de produtos; d) 
padrões de inves t imento e m P&D. 

O s resul tados dos mode los são in teressantes, pois nem sempre um 
fo r ta lec imento dos dire i tos de propr iedade intelectual leva a u m a melhora do 
nível de bem-es ta r nas duas regiões. Ava l iando o mode lo mais s imples 
(DPIs e t e rmos de comérc io ) , adotando a p resença de " imi tação lenta", en 
cont ra-se que tanto o Sul c o m o o Norte são pre jud icados c o m o fortaleci
men to dos DPIs . O u a n d o passa-se a adotar uma taxa de imi tação alta, o 
fo r ta lec imento dos DPIs pre jud ica o Sul mas benef ic ia o Norte. 

Na conc lusão do ar t igo, He lpman apresenta duas observações impor
tan tes . Q u a n t o ao Su l , o autor cons idera que ele n u n c a se benef ic ia c o m 
DPIs mais for tes. Q u a n t o ao Norte, a resposta é menos c lara. No geral , ava
lia que a pergun ta "são DPIS mais rígidos dese jáve is?" não pode ser res
pond ida apenas por a rgumen tos teór icos. 

A e laboração de H e l p m a n des taca a impor tânc ia e a complex idade da 
ava l iação dos impac tos de d i ferentes reg imes de propr iedade intelectual 
quando se abo rda a re lação entre regiões na f rontei ra tecno lóg ica e regiões 
a t rasadas . U m a cont r ibu ição importante é a apresen tação dos múlt ip los 
cana is por onde as var iações da proteção relat iva às patentes podem afetar 
as re lações "Nor te -Su l " ( termos de comérc io , a locação de at iv idades indus
tr iais, d isponib i l idade de produtos e invest imento e m P&D) . 

H e l p m a n apon ta l inhas que ex igem maior desenvo lv imento . A pr imeira 
ques tão é o t ra tamen to teór ico da " imitação": "na real idade é u m a at iv idade 
e c o n ô m i c a seme lhan te à inovação" ( logo, não pass iva c o m o suposta nos 
mode los por e le ap resen tados ) . A segunda ques tão é o reconhec imento das 
l imi tações do mode lo por adotar s impl i f icações c o m o input único e agentes 
representa t ivos . 

^ Krugrnan (1994) volta ao tema, defendendo expl ic i tamente que o cresc imento do Tercei 
ro Mundo não afeta a prosper idade do Primeiro Mundo. 



9 - C O N C L U S Ã O 

O survey ap resen tado serve c o m o uma int rodução às fo rmu lações so
bre patentes presentes no mainstream da l i teratura econômica . Essa s u m á 
ria in t rodução contr ibui para captar o caráter mul t id imensional do t ema da 
propr iedade intelectual . 

Co locando lado a lado art igos que cap tam um ou outro aspecto rele
vante das patentes , é possível compor um quadro instrut ivo. Esse caráter 
instrut ivo se m a n t é m m e s m o cons iderando as crí t icas às l imi tações e s im 
pl i f icações da teor ia e mode lagem neocláss icas. Há mui to a ser aprendido 
para u m t ra tamento teór ico do t ema . 

O quadro é instrut ivo por duas razões comb inadas : ao m e s m o t e m p o 
que mos t ra pon tua lmente vár ias d imensões das patentes, indica c o m o é 
difícil um t ra tamento formal izado que integre todas essas d imensões . Esse 
segundo aspec to é ressal tado por David (1993), que cons idera não existir 
a inda u m t ra tamento matemát ico sat isfatório da ques tão do p rocesso c u 
mulat ivo e interat ivo do p rocesso de inovação de produto, sobre o qual as 
patentes t ê m impacto . E d igno de nota, po rém, o cet ic ismo dec la rado de 
Ar row (1994, p. 18) quanto às possib i l idades de mode lagem do progresso 
técn ico. 

O caráter instrut ivo do survey deve ser ressal tado porque const i tu i -se 
e m um guia introdutór io para um t ra tamento teór ico do t e m a que envolva as 
múlt ip las d imensões das patentes e seus efei tos. Para u m a d iscussão teór i 
ca e para u m a aval iação de impl icações normat ivas, os sete aspec tos apre
sen tados ao longo des te texto devem ser cons iderados. 

Esses sete aspectos p o d e m ser organizados e m quatro tóp icos di fe
rentes. Em pr imeiro lugar, a d imensão dos incent ivos: patentes c o m o " in
cent ivo para inovar"; o papel da compet ição (corr idas às patentes) . Esse 
tópico t raz e lemen tos sobre razões que poder iam levar a invest imentos bai
xos ou e levados e m P&D. Em segundo lugar, as d imensões da patente: 
du ração ; largura; al tura. Def ine a complex idade das patentes e as vár ias 
poss ib i l idades de polí t ica. Em terceiro lugar, o trade-off entre inovação e 
d i fusão. U m a d i m e n s ã o crucial para explicitar especi f ic idades nac ionais da 
pro teção às patentes. 

E m quar to lugar, a d imensão internacional , entre países tecno log ica
mente avançados (Norte) e países buscando superar tal atraso (Sul). U m a 
d imensão que t em part icular idades, dado o número de canais at ravés dos 
quais a inf luência de d i ferentes reg imes de propr iedade intelectual se ex
pressa . Mas que deve ser capaz de sintetizar a inf luência das t rês d imen 
sões anter iores sobre a relação Nor te-Sul . 

As comp l i cações , po rém, são maiores do que as apontadas na l i teratura 
aqui revista, pois o impacto do s is tema de patentes var ia mu i to entre os 



setores industr iais (Sclnerer & Ross, 1990). Ao se var iar as cond ições de 
apropr iação de inovações de acordo c o m os di ferentes setores industr iais, a 
complex idade do t e m a c resce . A o m e s m o tempo , o s igni f icado preciso da 
questão da propr iedade intelectual pode ser relat iv izada. 

A relação entre apropr iab i l idade e setores industr iais foi objeto de pes
qu isa empí r ica (Levin et al., 1987) e t ra tamento teór ico (Dosi , 1988) fora do 
parad igma neoc láss ico . Para poster ior desenvo lv imento , f ica o desaf io de 
art icular as pr incipais conc lusões teór icas da d iscussão da apropr iabi l idade 
c o m os sete aspec tos resenhados neste art igo (e s intet izados nas quatro 
d imensões apon tadas nes ta conc lusão) . 
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